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Edital n.º 194/2020 – PRONATEC – Bolsa Formação 

Processo Seletivo Simplificado de Bolsistas 

 

A Secretaria de Estado da Educação – SEDUC, por meio da Coordenação Geral do 

Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego – PRONATEC – Bolsa 

Formação, considerando a Lei federal n. º 12.513/2011 e suas alterações, a Resolução 

CD/FNDE nº. 23, de 28 de junho de 2012, e a Portaria 5036/2019-SEDUC, Processo 

N.º 20200006042048, publica ata de recurso e o resultado final, conforme quadro 

abaixo: 

 

Nome do Candidato Recurso 

Maria da Conceição Santos 

Sousa 

A Comissão de Avaliação do Processo Seletivo, segue 

criteriosamente o Edital e após a reanálise da sua 

documentação por esta comissão, seu recurso foi indeferido.  

Segue abaixo detalhadamente sua pontuação obtida: 

1) Titulação: 25 (pós-graduação) pontuação não 

cumulativa  

2) Experiência na docência presencial: 35 pontos  

COLÉGIO SUL D. AMÉRICA LTDA- o período de 

01/08/2010 até 20/06/2011, não pontua, pois conforme Edital, 

item 5.2 “ocorridas nos últimos 04 anos.” 

CENTRO DE ENSINO TÉCNICO E SAÚDE- o período de 

01/02/2012 até 30/03/2013 não pontua, pois conforme Edital, 

item 5.2 “ocorridas nos últimos 04 anos.” 

SENAI- Instrutor de Educação Profissional- o período de 

02/05/2012 até 31/12/2017; 35 pontos 

DECLARAÇÃO DA GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO À 

DISTÂNCIA e  COLÉGIO SANTA FÉ, não pontua, pois 

alcançou a maior pontuação em regência. 

 

3) Experiência em extra docência: 0 pontos 

FORTESUL SERV. CONST. E SANEAMENTO LTDA- não 

pontua por não estar dentro dos últimos 04 anos, conforme 

edital. 
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TERMO DE POSSE, não pontua, pois conforme Edital, d.3) 

Declaração em papel timbrado de órgão público, no original 

ou cópia autenticada, contendo a função desempenhada, a 

data (dd/mm/aa) de início e de término da atividade. 

 Sua pontuação total 60 pontos. 

 
-Vaga de Professor Regente para atuar no Curso Técnico em Informática no Colégio Estadual 

Santa Fé – Aparecida de Goiânia - Goiás.  

Componentes curriculares Turno 
Carga 

horária 
Classificação dos candidatos  

Sistemas de Gestão de 

Conteúdos 
Noturno 60h 

1-Tiago Lopes de Felipe – 90 

2-Cleyton Silva de Jesus-90 

3-Thais Cardoso Moura de Souza – 90 

4-Hugo Barbosa-75 

5-Charles Antônio Gonçalves Moreira-65 

6-José Augusto de Melo-60 

Programação para Web Noturno 80h 

1-Tiago Lopes de Felipe – 90 

2-Thais Cardoso Moura de Souza – 90 

3-Hugo Barbosa – 75 

4-José Augusto de Melo – 60  

Segurança da Informação Noturno 50h 

1-Fábio Rodrigues Queiróz – 90 

2-Tiago Lopes de Felipe – 90 

3-Cleyton Silva de Jesus – 90  

4-Thais Cardoso Moura de Souza – 90 

5-Hugo Barbosa-75 

6-Charles Antônio Gonçalves Moreira-65 

7-José Augusto de Melo-60 

Saúde e Segurança no Trabalho Noturno 40h 
1-Reginaldo Virgílio da Silva - 95 

2-Maria da Conceição Santos Sousa - 60 

Iniciação Científica I  - 40h 

 

Iniciação Científica II  - TCC - 

60h 

 

Noturno 

 

100h 
1-Fábio Rodrigues Queiróz – 90 

2-Tiago Lopes de Felipe – 90 

3-Cleyton Silva de Jesus-90 

4-Thais Cardoso Moura de Souza – 90 

5-José Augusto de Melo-60 

 

 

Goiânia, 17 de setembro de 2020. 

 

 

 

Andrei Pires de Alcântara 

Coordenador Geral do PRONATEC - SEDUC 
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